
 

INDICAÇÃO 
 

 

Indica ao Executivo Municipal a necessidade de 
implantação de ponto de ônibus na Rua José 
Valente, altura do nº 112, para atendimento da 
linha 16 (Vila Carvalho, Angélica, Jardim Planalto). 

 

 
CONSIDERANDO que há diversos moradores residentes no trecho mencionado, 

os quais dependem diariamente do transporte público e enfrentam dificuldade devido à 
ausência de um ponto de ônibus próximo; 

 
  CONSIDERANDO que o itinerário atual da linha 16 realiza parada na Rua 
Guiomar Ribeiro Novaes e, posteriormente, apenas na Rua Francisco Dias Canizares (ponto 
final), obrigando os usuários a percorrerem mais de 500 metros entre um ponto e outro; 
 
  CONSIDERANDO que o ônibus percorre integralmente a Rua Mário de Oliveira 
Campos, acessa a Rua José Valente e segue até o ponto final, demonstrando a necessidade de 
uma parada intermediária para melhor atendimento da população; 
 
  CONSIDERANDO que moradores da Rua José Valente autorizaram a 
implantação do ponto de ônibus na altura do nº 112, o qual beneficiará não apenas os 
residentes dessa via, mas também os das ruas adjacentes, incluindo a Rua Pedro Ferreira; 
 
  CONSIDERANDO que a instalação do ponto proposto reduziria 
significativamente a distância entre as paradas, ficando aproximadamente a 150 metros uma 
da outra, promovendo maior acessibilidade, segurança e comodidade aos usuários; 
 
 

INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, através do setor competente, a 

tomada de providências visando à IMPLANTAÇÃO DE UM PONTO DE ÔNIBUS na Rua José 
Valente, altura do nº 112, para atendimento da linha 16 (Vila Carvalho, Angélica, 
Jardim Planalto).  

 
 

 
S/S., 18 de novembro de 2025 

 
 
 

JUSSARA FERNANDES 
Vereadora 
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